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CADERNO DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 209/2025 
De 05 de março  de 2025. 
CONVOCA a Servidora Municipal Rosane Da Rosa Pereira e dá Outras Providencias. 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Convocar a Servidora Municipal Servidora Rosane Da Rosa Pereira, com fundamento 
legal no art.83 da Lei complementar nº 001/2002 de 15 de agosto 2002, que se encontra em 
Férias desde 06  de janeiro  de 2025  para que retorne as suas atividades a partir de 30 de 
janeiro de 2025, por interesse público e necessidade da Administração. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nessa data, retroagindo seus efeitos a data de 30 de 
janeiro de 2025. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N.º 210/2025 
De 05 de março  de 2025. 
NOMEIA a Srª. Camila Da Luz Augusto, para o cargo de Chefe De Setor De Transporte 
O Prefeito Municipal, de Boa Vista do Incra, RS, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1° -NOMEAR a Srª. Camila Da Luz Augusto, CPF nº 037.529.930-06, data de nascimento 
18/04/2000, Titulo Eleitoral n° 117149200493 no cargo de Chefe De Setor De Transporte, na 
Secretaria Municipal de Saúde, devendo perceber os vencimentos e vantagens consignados na 
legislação em vigor, a partir de 05 de março de 2025. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.  
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PORTARIA N.º 211/2025 
De  06  de março  de 2025. 
CONCEDE férias ao Servidor Rudimar Portela Ribeiro e dá Outras Providencias. 
O Prefeito Municipal  de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1°- Conceder, Férias Regulamentares ao Servidor Rudimar Portela Ribeiro, matrícula nº 496 
referente a 13(treze) dias de férias restantes,  do período aquisitivo de 2023/2024  a partir do 
dia 06 de março  de 2025. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.                
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 02 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N° 01/2025. 
O Prefeito Municipal, de Boa Vista do Incra, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições, com a finalidade de corrigir erro formal verificados nos números multiplicadores 
de cursos de formação que contabilizam a pontuação dos critérios de avaliação da função de 
Pedagogo constante no Anexo VI do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025, 
resolve: 
1 – Retifica os números multiplicadores de cursos de formação que contabilizam a pontuação 
dos critérios de avaliação da função de Pedagogo constante no Anexo VI do Edital: 

PEDAGOGO 

Descrição Pontuação unitária Pontuação 0 à 100 

Pós-graduação na área da educação (máximo 2) 20 40 

Cursos de formação na área da educação 
(mínimo 50h) máximo 5 

06 30 

Cursos de formação na área da educação 
(mínimo 100h) máximo 5 

06 30 

Total 100 

 
LISTA PRELIMINAR DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS PARA O PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO N° 01/2025. 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO 
O Município de Boa Vista do Incra, torna público para conhecimento dos interessados, a lista 
PRELIMINAR de inscrições homologadas para o Processo Seletivo Simplificado para contratação 
por prazo determinado n° 01/2025 para os cargo de Atendente de Creche  
Cargo de ATENDENTE DE CRECHE 
 

Nº da 
Inscrição 

Nome Homologação 

012 BRENDA DE AGUIAR FRANÇA HOMOLOGADA 

014 ELENA BATISTA KINAST HOMOLOGADA 

022 ELISANGELA DE SOUZA PEDROTTI HOMOLOGADA 

023 BARBARA APARECIDA ALVARES DOS REIS HOMOLOGADA 

034 TAILLIZE DE SOUZA MATTOS HOMOLOGADA 

047 ARTHUR NATAN DA SILVA CAMPOS HOMOLOGADA 

048 BRENDHA MIDON CAMARGO HOMOLOGADA 

055 SABRINA ROVEDA HOMOLOGADA 

059 BIANCA MATE RIBEIRO SCHEMMER HOMOLOGADA 

068 MARILEIA RODRIGUES HOMOLOGADA 

075 VANESSA DA SILVA OLIVEIRA HOMOLOGADA 

090 LUANA DE FÁTIMA VALERIO DOS SANTOS HOMOLOGADA 

098 JUCÉLIA DOS SANTOS HOMOLOGADA 

106 MARIELE FRANÇA HOMOLOGADA 

114 RAQUEL DE MOURA NOGUEIRA HOMOLOGADA 

116 YASMIN ROGERI KROSLOW HOMOLOGADA 

117 ANA PAULA DOS SANTOS BORGES HOMOLOGADA 
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118 JESSICA MEDEIROS BINSFELD NÃO HOMOLOGADA 

123 MILENE EBONE CALONEGO HOMOLOGADA 

127 KELI ANLINE DA SILVA ROSO HOMOLOGADA 

 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GILMAR LAURINDO BELLINI - PREFEITO MUNICIPAL 
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